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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
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X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 

cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  
*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8
o
 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  
*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 

os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  
*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  
* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
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 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências:  
*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 

7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 

Antonio Magri 

Margarida Procópio 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  
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§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

 

"Art. 20.............................................................................................................  

 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  

..........................................................................................................................  

 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  

 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

 

"Art. 23. ...........................................................................................................  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  

 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 
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Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas 
hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando 
mantido o direito ao salário.  
 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 

 

"Art. 20. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

..........................................................................................................................  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 

do vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I  

 DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES)  

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e 

com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

 § 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido aos 

estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

observado o seguinte: 
 * § 1.º, caput, acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

 I - o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de 

recursos e cumprimento no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de graduação; 
 * Inciso I acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

 II - os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado serão 

os mesmos estabelecidos na concessão das respectivas bolsas concedidas pela Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes; 
 * Inciso II acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

 III - o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a concessão 

de bolsa para os programas de mestrado e doutorado aos estudantes de melhor desempenho, 

concluintes de cursos de graduação, que tenham sido beneficiados com financiamento do 

Fies. 
 * Inciso III acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

 § 2º São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles que, 

nos termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes, obtiverem 

conceito maior ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, Enade, 

de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, gradativamente e em consonância com a 

sua implementação. 
 * § 2º acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º deste artigo ficarão 

desvinculados do Fies até a avaliação seguinte, sem prejuízo para o aluno financiado. 
 * § 3º acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. 
 * § 4º acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

 

§ 5º A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior, de 

mestrado e de doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao 

fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16 desta Lei. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

 

Seção I  

 Das Receitas do FIES  

 

Art. 2º Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 
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procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 

16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei; 

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção 

para o financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16; 

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 

VII - receitas patrimoniais. 

VIII - outras receitas. 
 * Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

§ 1º Fica autorizada: 

I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e 

externo na forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN); 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992; 

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata 

o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 

amparo desta Lei. 
 * Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional. 

§ 3º As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros 

corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes termos: 
 * § 3º, caput  com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

I - do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e da Educação; 
 * Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

II - (Revogado pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007). 

III - até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes 

financeiros, calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de junho 

de 2006, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco de crédito 

efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido na alínea a do inciso VI do caput do 

art. 5º desta Lei; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007. 

 IV - percentual a ser estabelecido semestralmente em Portaria Interministerial dos 

Ministros de Estado da Fazenda e da Educação, incidente sobre o saldo devedor dos 

financiamentos concedidos a partir de 1º de julho de 2006, pela administração dos créditos e 

absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso 

V do caput do art. 5º desta Lei. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o inciso I 

do § 1º terá precedência sobre todas as demais despesas. 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e 

os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 

renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à 

atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, 

valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: 
* § 5º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/03/2004. 
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I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma 

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para 

todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva 

participação percentual no montante renegociado com cada devedor; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/03/2004. 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada 

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 

número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 

quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 

necessárias pelo MEC. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei 

nº 465-D, de 1999, que “acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990”. 

O projeto original, de iniciativa do Deputado Geraldo Magela, 

foi apresentado, na Câmara dos Deputados, em 30 de março de 1999, com o 

objetivo de alterar o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que “dispõe 

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências”. Este 

artigo trata das diversas possibilidades de movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS. Nesse conjunto, o projeto propunha a inclusão do pagamento 

do preço da aquisição de lote de uso residencial, desde que o trabalhador não 

possuísse outro imóvel e que os recursos a serem retirados não ultrapassassem 

oitenta por cento do valor do lote. 

A matéria foi aprovada nas diversas Comissões da Câmara, 

tendo recebido emenda na Comissão de Finanças e Tributação, acrescentando a 

caracterização dos lotes como populares, delimitando a área de cada lote em até 

duzentos e cinqüenta metros quadrados e a sua localização em parcelamento 

urbano devidamente aprovado pelo Poder Público local.  

A proposição foi enviada ao Senado Federal em 5 de abril de 

2002. Dessa Casa Legislativa, retorna com um Substitutivo que, mantendo a matéria 

original sobre movimentação da conta do trabalhador para o pagamento de lote 

popular, de uso residencial, acrescenta o requisito de três anos de trabalho, sob o 

regime do FGTS, do titular da conta. Além disso, admite a movimentação também 

para a amortização de parcelas de financiamento estudantil e para quitação de 

prestações atrasadas de financiamento habitacional. Foi também incluído um novo 
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parágrafo atribuindo ao Conselho Curador a gestão das novas movimentações de 

saque do FGTS. 

Se a proposição original tratava de matéria alheia a esta 

Comissão, tal não se dá com o Substitutivo encaminhado pelo Senado Federal, que 

incluiu, dentre as situações de utilização do FGTS, a amortização de parcelas 

vencidas ou vincendas de empréstimo concedido ao trabalhador ou a seus filhos, 

dependentes, de até 24 anos de idade, pelo Fundo de Financiamento ao Estudante 

de Ensino Superior (FIES), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

limitada a setenta por cento do valor de cada parcela e ao saque total de no máximo 

trinta por cento do saldo da respectiva conta vinculada. 

A Relatoria do Substitutivo do Senado Federal, no âmbito desta 

Comissão, foi originalmente atribuída, ao final do ano de 2009, ao Deputado Pedro 

Wilson, que apresentou seu parecer no ano de 2010. Seu voto, porém, não chegou 

a ser apreciado. Seu teor é similar ao que o presente Relator submete à apreciação 

dos ilustres Pares. 

II – VOTO DO RELATOR 

Esta matéria é recorrente nesta Comissão de mérito. O Projeto 

de Lei nº 2.312, de 2000, de autoria do Deputado Ricardo Noronha, que “acrescenta 

inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, dispondo sobre a 

permissão de saque pelo trabalhador na conta do FGTS para pagamento da 

anuidade escolar”, com 28 projetos apensados, encontra-se em tramitação na 

Comissão de Finanças e Tributação, e foi rejeitado, por unanimidade, em 24 de 

setembro de 2003, na então Comissão de Educação e Cultura, e, em 30 de 

novembro de 2011, pela Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço 

Público. A metade dos projetos apensados trata do uso do FGTS para amortização 

dos débitos com o FIES. O parecer do Deputado Gilmar Machado, na Comissão de 

Educação e Cultura, destacou que “há escassez de recursos e, certamente, esta foi 

à razão que levou o ilustre Autor a buscar novas alternativas. É meritória a iniciativa, 

mas, analisada no contexto econômico-educacional, não atinge o objetivo a que se 

propôs de pagar as mensalidades escolares do trabalhador ou de seus 

dependentes”. Os cálculos apresentados pelo Sr. Paulo Eduardo Cabral Furtado, à 

época representante do Conselho Curador do FGTS, quando compareceu a esta 

Comissão, em audiência pública, em uma simulação de pagamento de mensalidade 

escolar com o saque do FGTS, comprovaram a possibilidade de uma sangria de 

52% dos recursos do Fundo e risco de que, no prazo de 78 meses, o Fundo 

deixasse de existir.  
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O parecer pela rejeição dessas proposições, aprovado pela 

CTASP, em 2011, oferecido pelo Deputado Alex Canziani, destacou: 

“Pesa contra as propostas a peculiar distribuição dos 
depósitos do FGTS. Aproximadamente 90% das contas 
possuem saldo inferior a 15 salários mínimos. O restante 

detém 75% de todos os valores depositados no FGTS. Isso 
significa dizer que os saldos fundiários superiores a 15 salários 
mínimos representam a base financeira do FGTS. Uma política 

de saques continuados para o custeio de mensalidades 
escolares minaria o FGTS em benefício de pessoas com maior 
renda. 

Permitir a nova hipótese de saque proposta pelos projetos 
em análise seria também inviável para a maioria dos cursos 

pretendidos, na medida em que 90% dos beneficiários 
poderiam pagar no máximo um ano de mensalidade de uma 
faculdade particular cujo valor não superasse a R$ 581,25. 

Além disso, com a recente aprovação do Projeto de Lei nº 

1.209, de 2011, que instituiu o Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego – Pronatec, na Câmara dos 

Deputados, cuja matéria tivemos a honra de relatar nesta 

Comissão, demos largos passos para criar mais uma 
modalidade de financiamento da educação, essa sim uma 

política pública de sucesso, como vemos no caso do Fundo de 

Investimento do Estudante do Ensino Superior – FIES, que 
consiste na concessão de bolsas formação e estudante para 

custear a expansão do ensino profissionalizante no País.  

As propostas em análise, em que pesem demonstrar a 
sensibilidade dos parlamentares para com a educação, não 

podem prosperar uma vez que a alternativa apresentada não é 

hábil nem mesmo para custear a educação do próprio 
trabalhador, quanto mais a de seus dependentes.”  

Em 20 de junho de 2007, esta Comissão aprovou, por 

unanimidade, o parecer e o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.701, de 2006, 

oferecido pelo Relator, Deputado Rogério Marinho. Esta proposição foi transformada 

em norma jurídica, a Lei nº 11.552, de 19 de novembro de 2007. A lei sancionada 

introduziu profundas modificações na Lei do FIES. A sanção, porém, se fez com dois 

vetos do Presidente da República. Um deles incidiu sobre o dispositivo que permitia 

a utilização dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS para 

pagamento de financiamento do FIES pelo estudante financiado titular da conta. 

O Poder Executivo apresentou as seguintes razões para o 

veto: 
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 “Atualmente o FGTS representa a maior fonte de 

recursos para a habitação popular, tendo se consolidado no 

seio da sociedade como um efetivo patrimônio do trabalhador. 
Seus recursos têm sido alocados para projetos de 
desenvolvimento urbano (habitação, saneamento básico e 

infraestrutura urbana), que beneficiam, prioritariamente, a 
população com rendimentos de até três salários-mínimos. 

A segurança das diretrizes de políticas públicas atinentes 

à utilização dos recursos do FGTS tem sido assegurada pelo 
Governo Federal, que emprega todo o cuidado nas decisões 
que possam afetar as contas vinculadas e/ou o funding que tais 

recursos representam para o desenvolvimento urbano. 

A previsão de utilização dos mencionados recursos, para 
efeito de pagamento de financiamento do Fies, poderia 

acarretar descapitalização do FGTS e contrapor as diretrizes 
de políticas públicas que se apoiam nessa fonte de 
financiamento, inclusive as de médio e longo prazos. 

Simulações realizadas no âmbito do Conselho Curador desse 
Fundo, como subsídio a exames de propostas que tramitam no 

Congresso Nacional, com finalidade similar, considerando 

valores médios de mensalidades do ensino superior e de renda 
dos trabalhadores, indicam que o volume de saques poderia 

causar grave descapitalização de seu patrimônio, colocando 

em risco os compromissos assumidos com os próprios 
trabalhadores. 

A proposta não é recomendável, por ensejar 

descapitalização do FGTS, sem indicativo de substituição para 
os recursos hoje direcionados ao desenvolvimento urbano, 

como também para aqueles necessários ao cumprimento das 

obrigações imediatas do Fundo.” 

Cabe ainda mencionar que, ao apreciar novas e relevantes 

alterações na legislação relativa ao FIES, a Câmara dos Deputados, mais uma vez, 

não se manifestou favoravelmente à possibilidade de uso dos recursos da conta do 

FGTS para amortização de financiamento estudantil. Com efeito, ao aprovar, em 15 

de setembro de 2009, o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4.881, de 2009, e a cinco 

de seus apensos, hoje transformado na Lei nº 12.202, de 2010, o Plenário não 

acatou a parte do projeto de lei nº 5.628, de 2009, e a emenda nº 23 ao projeto de lei 

nº 5.413, de 2009, que tratavam desse assunto.  

Há ainda um conjunto de proposições, versando sobre o 

mesmo tema, que permanece em tramitação nesta Comissão, desde o ano de 2004. 

Trata-se do projeto de lei nº 3.961, de 2004, oriundo do Senado Federal, ao qual, 

durante esse tempo, foram apensados vinte outros projetos correlatos. 
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Essa posição reiteradamente assumida por esta Casa 

evidencia prudência no trato da matéria, buscando preservar o equilíbrio financeiro 

do FGTS e, assim fazendo, assegurar o cumprimento das finalidades para os quais 

foi concebido. A situação presente não configura quadro diverso daquele 

anteriormente verificado. 

É o que revela manifestação recente da Caixa Econômica 

Federal: 

“4. É de se ponderar, ainda, que o Fundo de Garantia 

passa por um momento de agravamento de seu Passivo, pelo 
aumento significante das retiradas nas contas vinculadas, 
atualmente admitidas no art. 20 da Lei 8.036/90, situação que 

se agravaria pela admissão de novas hipóteses de saque, 
como é o caso da proposta contida no texto do PLC 18/02. 

4.1. A questão sobre o agravamento da realização de 

Passivos do Fundo de Garantia se confirma na constatação de 
que a variação positiva do total de saques do FGTS é de 
17,53%, considerando os exercícios 2014-2015, chegando a 

um volume sacado de cerca de R$ 31 bilhões somente nos 
três primeiros meses deste ano. 

4.1.1. Os saques do FGTS bateram recorde de volume 
para o mês de março em sua série histórica, perfazendo 
um montante de mais de R$ 9 bilhões somente neste mês, 

o que embasa a preocupação de se ter replicada a situação 

vivida durante parte da década de 1990, onde o FGTS 
apresentou arrecadação líquida negativa de contribuições, em 

decorrência do volume de saques realizados no período ter 

sido superior às contribuições recolhidas pelos empregadores, 
e tal situação pode voltar a acontecer, como decorrência de 
aspectos conjunturais da macroeconomia e/ou da adoção de 

novas regras de uso dos saldos das contas vinculadas. 

[...] 

4.4 Propostas de incremento dos saques do FGTS, se 

aprovadas, podem inviabilizar definitivamente a formação e 
propagação dos efeitos positivos para o desenvolvimento e 
para o crescimento da economia do Brasil, gerando graves 
prejuízos ao atendimento das necessidades prementes da 
população urbana do país, ou seja, de mais 80% dos 

brasileiros, cerca de 161 milhões de pessoas que deixarão 
de contar com os benefícios das obras financiadas pelo 
Fundo de Garantia. 

[...] 

7. Assim, ainda que nobre a iniciativa do Autor, é alto o 
potencial danoso da proposta contida no Projeto, pois cria 

possibilidade para inúmeros saques, que desequilibrariam a 
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estrutura fundiária do FGTS, aumentando seu passivo e 

diminuindo os recursos disponíveis para aplicação”. 

Desse modo, por mais meritória que seja a iniciativa em 

apreço, a conjuntura atual não favorece a alteração da posição assumida por esta 

Casa sobre a matéria.  

Assim sendo, no que se refere à competência desta 

Comissão de Educação, a conclusão deve ser no sentido de retirar do Substitutivo 

do Senado Federal a possibilidade de movimentação da conta vinculada do FGTS 

para amortização de empréstimos no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil 

– FIES. As demais disposições da proposição serão examinadas no âmbito da 

competência das demais comissões que avaliarão seu mérito. 

Voto, pois, pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal 

ao Projeto de Lei nº 465-E, de 1999, com as emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 29 de janeiro de 2016.. 

Deputado GLAUBER BRAGA  

Relator 
 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 

 

Suprima-se da ementa do Substitutivo a expressão “e para 

amortização de parcelas de financiamento estudantil”. 

Sala da Comissão, em 29 de janeiro de 2016.. 

Deputado GLAUBER BRAGA 

Relator 
 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 2 

 

Na redação do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

proposta pelo art. 1º do Substitutivo, suprimam-se o inciso XVIII e a referência a 

esse inciso que se encontra no § 2º. 
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Sala da Comissão, em 29 de janeiro de 2016.. 

Deputado GLAUBER BRAGA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal ao PL 
465/1999, com exceção da expressão "e para amortização de parcelas de 
financiamento estudantil" na ementa, do inciso XVIII e da referência a esse inciso 
que se encontra no § 2º, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Glauber 
Braga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Pedro Fernandes e Josi 
Nunes - Vice-Presidentes, Alan Rick, Alice Portugal, Aliel Machado, Ana Perugini, 
Átila Lira, Bacelar, Celso Jacob, Danilo Cabral, Diego Garcia, Giuseppe Vecci, 
Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, Leonardo Monteiro, Lobbe Neto, Mariana 
Carvalho, Moses Rodrigues, Pr. Marco Feliciano, Professor Victório Galli, Professora 
Dorinha Seabra Rezende, Raquel Muniz, Sergio Vidigal, Waldenor Pereira, Zeca 
Dirceu, Celso Pansera, Delegado Waldir, Dr. Jorge Silva, Eduardo Barbosa, 
Flavinho, Helder Salomão, Keiko Ota, Lelo Coimbra, Lincoln Portela, Maria do 
Rosário, Odorico Monteiro, Paulo Azi e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016.  

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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